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PROJETO DE LEI CM Nº ______/2026,
que denomina Praça Osvaldo Taglietti, a
área verde de classi f icação f iscal
07.051.051 localizada entre as ruas
Odorico e Amália, na Vila Guarani.  
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º Fica denominada Praça Osvaldo Taglietti, a área verde de classificação fiscal
07.051.051 localizada entre as ruas Odorico e Amália, na Vila Guarani. 
 
Art. 2º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
          Osvaldo Taglietti nasceu em 20 de maio de 1950 no município de Valentim Gentil,
região de Votuporanga, no interior do Estado de São Paulo. Foi lá também que Osvaldo
trabalhou na roça, conheceu Cleonice, sua futura esposa, e onde nasceu sua primeira filha.
 
          Morador da Vila Guarani desde 1972, quando aceitou um convite de um conhecido e
veio para a cidade de Santo André atrás de oportunidade de emprego. Chegando aqui,
realizou curso de eletricista industrial no SENAI, conseguiu emprego e se estabeleceu em
definitivo. Além do trabalho como eletricista industrial, nas horas vagas efetuava
reparos como eletricista residencial, complementando assim a renda familiar. Sua família
cresceu, teve mais filhos com sua esposa Cleonice, totalizando sete filhos. 
 
          Era comum a campainha da casa do Sr. Osvaldo tocar, sendo muitos vizinhos, amigos
e conhecidos pedindo por pequenos reparos elétricos em suas residências, e raramente
cobrava pelos serviços prestados. 
 
          Se aposentou em 2007, onde teve tempo para algo que gostava muito, andar de
mobilete, que passou a ser o seu brinquedo. Por onde passava, todos da
vizinhança já reconheciam o barulho singular de sua querida "amiga". Como a sua raiz era
do interior, ia pescar na beira da represa, e gostava muito de animais e plantas. Onde
achava um espaço de terra, fazia ali a sua horta. 
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          Plantou em frente de sua casa um pé de abacate, onde passados alguns anos, foi
construída uma praça que preservou o abacateiro, que ainda hoje dá frutos, sendo bastante
procurado pelos moradores da região. Essa área verde é exatamente o local onde queremos
homenagear o Sr. Osvaldo, que cuidou com tanto zelo deste espaço público ao longo de sua
vida, mais precisamente até 2013, quando faleceu em novembro, aos 63 anos de idade, em
decorrência de câncer, deixando esposa, filhos, netos e bisnetos. 
 
          Pelo exposto, contamos com apoio dos nobres pares na aprovação do presente
Projeto de Lei.
 
 
 
 
 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 5 de fevereiro de 2026
 

 
 

 
 

Ver. Renatinho Santiago 
 

VEREADOR
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